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1. OBJETIVO(S) 

 

Estabelecer os procedimentos para a definição, validação e priorização da linha de 
cuidado de acordo com as normas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH). 

 

2. MATERIAL 

 

• Normativas e diretrizes da EBSERH; 

• Documentação técnica e científica relevante; 

• Registros e relatórios anteriores de linhas de cuidado (Perfil Assitencial do 
HULW); 

• Computador com internet; 

• Impressora; 

• Sistema Eletrônico de Informação – SEI. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Planejamento Inicial: 

- Designar a Comissão de Protocolos Clínicos e Linhas de Cuidado. 

- Convocar a Equipe Multidisciplinar de Saúde. 

- Revisar as normativas da EBSERH pertinentes (Portaria de consolidação nº 2, de 28 de 

setembro de 2017, Portaria de consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, Portaria-SEI nº 23, de 05 de 

novembro de 2018 (Programa Ebserh de Gestão da Qualidade), Modelo de Gestão da Atenção Hospitalar, 

Diretriz Ebserh de Linhas de Cuidado, de janeiro de 2021.  

 

3.2. Definir Parâmetros da Linha de Cuidado: 

- Identificar parâmetros específicos exigidos pela EBSERH. 

- Estabelecer fases e intervenções necessárias. 
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3.3. Consensuar e Analisar Criticamente:  

- Realizar reuniões com a Equipe Multidisciplinar para consenso. 

- Analisar criticamente as práticas propostas para definição e priorização das linhas 
de cuidado. 

 

3.4. Verificar Conformidade: 

- Verificar a conformidade ética das práticas de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pela Diretriz Ebserh de Linhas de Cuidado (2021) e Ministério da Saúde. 

- Avaliar a conformidade com normas e o contratualização junto à Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

3.5. Validar Externamente: 

- Apresentar a linha de cuidado proposta para a Rede de Atenção à Saúde – RAS; 

- Encaminhar a linha de cuidado para revisão e análise da RAS; 

- Incorporar feedbacks externos e realizar ajustes necessários. 

 

3.6. Priorizar a Linha de Cuidado: 

- Estabelecer critérios explícitos definidos de acordo com as diretrizes do Ministério 
da Saúde e as demandas internas, para priorização; 

- Definir a ordem de implementação. 

 

3.7. Documentar e Emitir Relatórios: 

- Elaborar documentação oficial; 

- Encaminhar documento oficial para aprovação do Colegiado Gestor; 

- Encaminhar para a publicação após a aprovação do Colegiado Gestor; 

- Divulgar o documento publicados nos diversos canais de comunicação; 

- Enviar relatórios de monitoramento à EBSERH conforme exigido. 

 

3.8. Monitorar Continuamente e Atualizar: 

- Implementar mecanismos de monitoramento contínuo por meio de indicadores e 
relatórios de acompanhamento; 
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- Atualizar regularmente a linha de cuidado conforme necessário. 
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5. HISTÓRICO DE REVISÃO 

 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 
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